
 

 
CONTRATO Nº 267/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E 
DOS ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ESCADA, E A 
EMPRESA GRÁFICA E EDITORA CANAÃ LTDA. 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DOS ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE ESCADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca da 
Escada, Estado de Pernambuco, localizada à Avenida Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, 
Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.896.517/0001-02, representado neste ato pela Secretária de 
Educação, Cultura e Esportes e Ordenadora de Despesas a Sra. IRANEIDE ALVES FERREIRA LEÃO, 
brasileira, casada, professora, portadora da Cédula de Identidade n° 3.118.569 SDS/PE, inscrita no 
CPF/MF sob n° 449.224.914-00,  residente na Rua Dr. Antonio de Castro, nº 680 - Jaguaribe, Escada-PE, 
CEP 55.500-000 
 
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA CANAÃ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.224.894/0001-82 e 
estabelecida na Av. Doutor Joaquim Nabuco, 799, Varadouro, Olinda-PE, CEP: 53.020-310, representada 
pelo  Sr. DAVIDSON MENDONÇA FIGUEIROA, inscrito no CPF sob o nº 071.614.554-56, de acordo com 
a representação legal que lhe é outorgada no contrato social, telefone: (81) 3439-7671, E-mail: 
atendimento@editoracanaa.com . 
 
Os CONTRATANTES, nos termos do Processo Administrativo nº 209/2021 – Processo Licitatório nº 
101/PMCSA-SME-2021 – Pregão Eletrônico nº 064/PMCSA-SME/2021, da Prefeitura Municipal do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, Processo nº 098/2021 da Prefeitura Municipal de Escada e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e celebram o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
073/PMCSA-SME/2021 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE KIT ESCOLAR, conforme especificações e quantitativos estabelecidos na 
ADESÃO ao PE nº 064/PMCSA-SME/2021 da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho/PE. 
1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

QTD 
ANOS 

INICIAIS 

QTD 
ANOS 
FINAIS 

QTD 
EJA 

QTD 
TOTAL  

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL  

1 

APONTADOR ESCOLAR COM 
DEPÓSITO INJETADO DE PET 
RECICLADO, COM FURO CÔNICO, 
COR VERDE TRANSLÚCIDO, 
COMPOSTO DE CABEÇA 
REMOVÍVEL COM LÂMINA DE AÇO 
CARBONO TEMPERADO, 
GABINETE (RESERVATÓRIO), COM 
DIMENSÕES 60 MM DE ALTURA X 
25 MM DE COMPRIMENTO X 15 MM 
DE LARGURA. IMPRESSÃO EM 
UMA COR, ATRAVÉS DE DO 
PROCESSO DE TAMPOGRAFIA, DE 
ARTE FORNECIDA. APRESENTAR 
CERTIFICADO VÁLIDO DO 
INMETRO, ALÉM DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
ABNT NBR 15236:2020 
(TOXICOLOGIA, METAIS PESADOS, 
FTLATOS E RESISTÊNCIA 
MECÂNICA), ALÉM DE ENSAIO DE 
LABORATÓRIO CREDENCIADO 
PELO INMETRO ATESTANDO 
NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-

UND  1356 3282 3425 489 8552 Ecopla R$ 1,10 
R$ 

9.407,20 

mailto:atendimento@editoracanaa.com


 

A (BPA FREE). 

2 

BORRACHA PONTEIRA COR 
BRANCA- NA COR BRANCA. 
MACIA, INDICADA PARA APAGAR 
ESCRITA A LÁPIS E LAPISEIRA, 
APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS 
TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA 
QUALQUER GRADUAÇÃO DE 
GRAFITE.COMPOSIÇÃO: 
BORRACHA NATURAL, SELO DO 
INMETRO CONFORME PORTARIA 

UND 1356 3282 3425 489 8552 Mercur R$ 0,29 
R$ 

2.480,08 

4 

CADERNO DE DESENHAR: 
CADERNO DE DESENHO E 
CARTOGRAFIA UNIVERSITÁRIO 
ESPIRALADO, TIPO HORIZONTAL, 
96 FOLHAS ISENTAS DE 
IMPRESSÃO, COM CAPA E 
CONTRACAPA FLEXÍVEIS. 
ESPECIFICAÇÕES: •DIMENSÕES: 
275MM DE COMPRIMENTO X 
200MM DE LARGURA; •MIOLO: 
PAPEL OFFSET, BRANCO, 
GRAMATURA MÍNIMA 63G/M2; 
•CAPA E CONTRACAPA FLEXIVEIS: 
PAPEL CARTÃO DUPLEX, 
GRAMATURA MÍNIMA 230G/M2; 
•IMPRESSÃO CAPA E 
CONTRACAPA: 4X0 CORES, COM 
ARTE CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DADAS PELA 
PREFEITURA DO CABO; 
•ACABAMENTO: VERNIZ DE 
MÁQUINA OU PLASTIFICAÇÃO; 
•ESPIRAL: ARAME GALVANIZADO 
0,80MM SENDO QUE O 
ACABAMENTO DADO NAS 
EXTREMIDADES DAS ESPIRAIS 
METÁLICAS DEVE FORMAR 
TRAVAS (CONHECIDO COMO 
SISTEMA COIL LOCK) QUE 
IMPOSSIBILITEM A FORMAÇÃO DE 
PONTAS AGUDAS. NA QUARTA 
FACE DA CAPA DEVERÃO 
CONSTAR AS INFORMAÇÕES 
ABAIXO RELACIONADAS; 
•CADERNO CARTOGRAFIA – 96 
FOLHAS; •FORMATO: 27,5CM X 
20CM; •NOME DO FABRICANTE; 
NBR15733; NOME DO FABRICANTE; 
CERTIFICAÇÃO FSC OU CERFLOR. 
ARTE DO CADERNO 
FRENTE/VERSO. CERTIFICADO 
FSC-STD 40-004 (V2) DO FOREST 
STEWARDSHIP COUNCIL (FSC) 
PARA, DENTRO DA CADEIA DE 
CUSTÓDIA, PRODUZIR IMPRESSOS 
GRÁFICOS AUTENTICADOS PELO 
SELO FSC, EMITIDO EM NOME DA 
VENCEDORA, EM ATENDIMENTO A 
LEI FEDERAL 12.349/2010;      
DECRETO      7.746/2010;      
DECRETO 9.178/2017; LEI Nº 
12.651/2012; INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 01 DE 19/01/2010 (IN 
01/2010), COM BASE NA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93,ART.2º, 
INCISOS I E V; LEI NC 6.938/1981 
(POLÍTICA NACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE); LEI Nº 12.305/2010, ART 
3º, E DEMAIS PRECEITOS 
SUSTENTÁVEIS A SEREM 
COMPROVADOS, ITEM 
OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS DE 

UND 1356 3282 X X 4638 Bignard R$ 7,26 
R$ 

33.671,88 



 

CONFECÇÃO DOS CADERNOS. 

5 

CADERNO UNIVERSITÁRIO 200 FL: 
200 FOLHAS UTÉIS (NÃO SENDO 
CONTADAS DAS DIVISÓRIAS), 10 
MATÉRIAS, PAUTADO FRENTE E 
VERSO COM CAPA E 
CONTRACAPA. MÍNIMO DE 27 
PAUTAS POR PÁGINA, COM 
CABEÇALHO E RODAPÉ OU PAUTA 
CONTÍNUA. LINHAS COINCIDENTES 
EM AMBAS AS FACES. 
ESPEFICIÇAÕES: •DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 200MM DE 
COMPRIMENTO X 275MM DE 
LARGURA; •MIOLO: PAPEL OFFSET, 
BRANCO GRAMATURA MÍNIMA DE 
56G/M2; •CAPA E CONTRACAPA 
DURAS: PAPELÃO GRAMATURA 
MÍNIMA 750G/M2 REVESTIDO EM 
PAPEL COUCHÊ GRAMATURA 
MÍNIMA 115G/M2 COM GUARDA EM 
OFFSET COM GRAMATURA MÍNIMA 
DE 100G/M2; •IMPRESSÃO DA 
CAPA E CONTRACAPA: 4X0 
CORES, COM ARTE CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DADAS PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
CABO - PMCSA; •DIVISÓRIAS: 
OFFSET GRAMATURA MÍNIMA DE 
63G/M2, A CADA 20 FOLHAS 
IMPRESSAS UMA DIVISÓRIA; 
•ESPIRAL: ARAME REVESTIDO EM 
NYLON PRETO 1,20MM SENDO 
QUE O ACABAMENTO DADO NAS 
EXTREMIDADES DAS ESPIRAIS 
METÁLICAS DEVE FORMAR 
TRAVAS (CONHECIDO COMO 
SISTEMA COIL LOCK) QUE 
IMPOSSIBILITEM A FORMAÇÃO DE 
PONTAS AGUDAS; NA QUARTA 
FACE DA CAPA DEVERÃO 
CONSTAR AS INFORMAÇÕES 
ABAIXO RELACIONADAS; 
CADERNO UNIVERSITÁRIO – 200 
FOLHAS; FORMATO: 20CM X 
27,5CM; NBR15733; NOME DO 
FABRICANTE; CERTIFICAÇÃO FSC 
OU CERFLOR. ARTE DO CADERNO 
FRENTE/VERSO. CERTIFICADO 
FSC-STD 40-004 (V2) DO FOREST 
STEWARDSHIP COUNCIL (FSC) 
PARA, DENTRO DA CADEIA DE 
CUSTÓDIA, PRODUZIR IMPRESSOS 
GRÁFICOS AUTENTICADOS PELO 
SELO FSC, EMITIDO EM NOME DA 
VENCEDORA, EM ATENDIMENTO A 
LEI FEDERAL 12.349/2010; 
DECRETO 7.746/2010; DECRETO 
9.178/2017; LEI Nº 12.651/2012; 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 DE 
19/01/2010 (IN 01/2010), COM BASE 
NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, 
ART.2º, INCISOS I E V; LEI NC 
6.938/1981 (POLÍTICA NACIONAL 
DO MEIO AMBIENTE); LEI Nº 
12.305/2010, ART 3º, E DEMAIS 
PRECEITOS SUSTENTÁVEIS A 
SEREM COMPROVADOS, ITEM 
OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS DE 
CONFECÇÃO DOS CADERNOS. 

UND X 3282 3425 489 7196 Bignard R$ 13,21 
R$ 

95.059,16 

6 
CANETA ESFEROGRÁFICA COR 
AZUL: TINTA NA COR AZUL, 
ESCRITA FINA (07 MM) CORPO EM 

UND X 2700 2800 x 5500 Compacto R$ 0,58 
R$ 

3.190,00 



 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CARGA 
REMOVÍVEL NÃO ROSQUEADA, 
TAMPA ANTI ASFIXIANTE, E 
TAMPÃO SUPERIOR DE PRESSÃO, 
PROTETOR PLÁSTICO ENTRE A 
CARGA E O CORPO DA CANETA, 
TAMANHO DA CANETA COM 
TAMPA DE NO MÍNIMO 14 CM. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 
RENDIMENTO > ou = 1.500 M DE 
ESCRITA, COMPROVADO POR 
MEIO DE LAUDO DE DESEMPENHO 
VÁLIDO FORNECIDO POR ÓRGÃO 
ACREDITADO PELO INMETRO, 
CONFORME PORTARIA 481/2010 E 
CONFORMIDADE COM A NBR 15236 
E NBR 16108/12. 

7 

CANETA ESFEROGRÁFICA COR 
PRETA: TINTA NA COR PRETA, 
ESCRITA FINA (07 MM) CORPO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CARGA 
REMOVÍVEL NÃO ROSQUEADA, 
TAMPA ANTI ASFIXIANTE, E 
TAMPÃO SUPERIOR DE PRESSÃO, 
PROTETOR PLÁSTICO ENTRE A 
CARGA E O CORPO DA CANETA, 
TAMANHO DA CANETA COM 
TAMPA DE NO MÍNIMO 14 CM. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 
RENDIMENTO > ou = 1.500 M DE 
ESCRITA, COMPROVADO POR 
MEIO DE LAUDO DE DESEMPENHO 
VÁLIDO FORNECIDO POR ÓRGÃO 
ACREDITADO PELO INMETRO, 
CONFORME PORTARIA 481/2010 E 
CONFORMIDADE COM A NBR 15236 
E NBR 16108/12. 

UND X 2700 2800 x 5500 Compacto R$ 0,58 
R$ 

3.190,00 

8 

CANETA ESFEROGRÁFICA COR 
VERMELHA: TINTA NA COR 
VERMELHA, ESCRITA FINA (07 MM) 
CORPO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, CARGA REMOVÍVEL 
NÃO ROSQUEADA, TAMPA ANTI 
ASFIXIANTE, E TAMPÃO SUPERIOR 
DE PRESSÃO, PROTETOR 
PLÁSTICO ENTRE A CARGA E O 
CORPO DA CANETA, TAMANHO DA 
CANETA COM TAMPA DE NO 
MÍNIMO 14 CM. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. RENDIMENTO > ou = 
1.500 M DE ESCRITA, 
COMPROVADO POR MEIO DE 
LAUDO DE DESEMPENHO VÁLIDO 
FORNECIDO POR ÓRGÃO 
ACREDITADO PELO INMETRO, 
CONFORME PORTARIA 481/2010 E 
CONFORMIDADE COM A NBR 15236 
E NBR 16108/12. 

UND x 700 700 x 1400 Compacto R$ 0,58 R$ 812,00 

9 

COLA LÍQUIDA BRANCA 90g – 
COLA BRANCA, COM BASE DE 
ACETATO DE POLIVINILA (PVA) 
DISPERSO EM SOLUÇÃO AQUOSA. 
O PRODUTO DEVE SER 
PLASTIFICANTE, ISENTO DE 
CARGAS MINERAIS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE, 
ATÓXICO E INÓCUO, QUE APÓS A 
SECAGEM APRESENTE UM FILME 
TRANSPARENTE. DEVERÁ SER 

UND 1356 3282 3425 489 8552 

Arte Feliz 
/ Jinyun 
six tree 
station 
ery Co. 

R$ 1,80 
R$ 

15.393,60 



 

EMBALADO EM RECIPIENTE   
PLÁSTICO   RESISTENTE   COM   
BICO APLICADOR ECONÔMICO 
COM ESPÁTULA E BATOQUE 
INTERNO ANTI- VAZAMENTO, 
CONTENDO NO MÍNIMO 90G DO 
PRODUTO. VISCOSIDADE DE 4000 
A 6000 CP. (CENTIPOISE). TEOR 
SÓLIDOS A PARTIR DE 20%. 
RÓTULO DO PRODUTO EM OFFSET 
SOBRE ADESIVO VINÍLICO E COM 
AS INFORMAÇÕES A SEGUIR 
RELACIONADAS: PESO LÍQUIDO 
90G, PRODUTO ATÓXICO, COLA 
PARA USO ESCOLAR, PRAZO DE 
VALIDADE, COMPOSIÇÃO, 
UTILIZAÇÃO/INDICAÇÃO, NOME DO 
FABRICANTE E SELO DE 
IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DO INMETRO, 
CONFORME PORTARIA 481/2010 E 
CONFORMIDADE COM A NBR 
15.236. VALIDADE MÍNIMA DE 1 
ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

10 

CONJUNTO (KIT) GEOMÉTRICO - 
RÉGUA 30CM INJETADO PS 
RECICLADO (POLIESTIRENO) 
CRISTAL, COM DIVISÃO EM 
MILÍMETROS, DESTAQUES A CADA 
5 MILÍMETROS COM MARCAÇÕES 
NUMERADA A CADA CENTÍMETRO. 
POSSUIR TAMANHO REAL DO 
PRODUTO EM 310MM DE 
COMPRIMENTO, 35MM DE 
LARGURA (MINIMO), ESPESSURA 
3MM (MÍNIMO); POSSUIR O LADO 
DA ESCALA EXTERNA 
CHANFRADO; AS EXTREMIDADES 
E BORDAS DEVEM ESTAR LIVRES 
DE REBARBAS. A BORDA 
GRADUADA DEVER SER 
REBAIXADA E SER 
PERFEITAMENTE RETILÍNEA E 
LIVRE DE REBARBAS. ESQUADRO 
45° - ESQUADRO 45° X 21 
CENTIMETROS, INJETADO PS 
RECICLADO (POLIESTIRENO) 
CRISTAL, COM DIVISÃO EM 
MILÍMETROS DESTAQUES A CADA 
5 MILÍMETROS). AS DIMENSÕES 
REAIS DO PRODUTO DEVEM SER 
25MM DE LARGURA (MÍNIMO) E 
ESPESSURA 2,0MM (MÍNIMO). 
ESQUADRO 60° - ESQUADRO 60° X 
21 CENTIMETROS, INJETADO PS 
RECICLADO (POLIESTIRENO) 
CRISTAL, COM DIVISÃO EM 
MILÍMETROS DESTAQUES A CADA 
5 MILÍMETROS. AS DIMENSÕES 
REAIS DO PRODUTO DEVEM SER 
25MM DE LARGURA (MÍNIMO) E 
ESPESSURA 2,0 MM (MÍNIMO). 
TRANSFERIDOR 180° - PLÁSTICO 
INJETADO PS RECICLADO 
(POLIESTIRENO) CRISTAL, COM 
DIVISÃO EM MILÍMETROS, 
DESTAQUE A CADA 5 MILÍMETROS 
COM MARCAÇÕES NUMERADAS A 
CADA CENTÍMETRO. GRADUAÇÃO 
DE 0°A 180° COM DIVISÕES DE 
GRAU EM GRAU, NUMERADAS A 
CADA 10°. AS DIMENSÕES REAIS 

UND X 836 3425 489 4750 Ecopla R$ 13,63 
R$ 

64.742,50 



 

DO PRODUTO DEVEM SER: 1) 
BASE COM RÉGUA DE NO MÍNIMO 
10 CENTÍMETROS, 2) LARGURA 
MÍNIMA DA COROA E BASE DE 
20MM, 3) ESPESSURA 2,0MM 
(MÍNIMA); POSSUIR OS LADOS DAS 
ESCALAS EXTERNAS 
CHANFRADOS; AS BORDAS 
GRADUADAS DEVEM SER 
REBAIXADAS E LIVRES DE 
REBARBAS. TODOS OS ITENS 
DESTE CONJUNTO DEVEM TER 
SELO DE IDENTIFICAÇÃO        DA        
CONFORMIDADE        DO 
INMETRO.EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 15.236:2020.LAUDO 
COMPROVANDO QUE OS ITENS 
SÃO INJETADOS COM 
POLIESTIRENO RECICLADO.TODAS 
AS PEÇAS DEVERÃO SER 
PERSONALIZADAS EM UMA COR 
COM A LOGOMARCA FORNECIDA 
PELA ADMINISTRAÇÃO. 

11 

GIZÃO DE CERA TIPO JUMBO – 
CAIXA COM 12 UNIDADES EM 
CORES DIFERENTES, PADRÃO 
GRANDE/LONGO, COM 
SUPERFÍCIE LISA E UNIFORME, 
ISENTA DE DEFEITOS E 
DEFORMAÇÕES, CONFECCIONADO 
COM CERAS E PIGMENTOS 
ATÓXICOS E PIGMENTAÇÃO 
HOMOGÊNEA, NÃO PERECÍVEL, 
RESISTENTE. SÃO OBRIGATÓRIAS 
AS CORES – PRETO, VERMELHO, 
AMARELO, AZUL CLARO, AZUL 
ESCURO, LARANJA, VERDE 
CLARO, VERDE ESCURO, ROXO, 
MARROM. DIMENSÕES 
APRÓXIMADAS PARA CADA GIZÃO 
– 110MM DE COMPRIMENTO, DE 10 
DE DIÂMETRO. APONTADO E 
ARREDONDADO EM UMA DAS 
PONTAS, SELO DE IDENTIFICAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DO INMETRO, 
CONFORME PORTARIA 481/2010 E 
CONFORMIDADE COM A NBR 
14.725 E 14.236 NA EMBALAGEM 
DEVE CONSTAR TAMBÉM AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES; 
•CONTEM 12 UNIDADES; 
•PRODUTO ATÓXICO; •PESO 
LÍQUIDO; VALIDADE MÍNIMA DE 1 
ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

CX 1356 3282 X X 4638 Acrilex R$ 6,91 
R$ 

32.048,58 

12 

LÁPIS DE COR – CAIXA COM 12 
UNIDADES EM CORES 
DIFERENTES, MADEIRA ISENTA DE 
NÓS, APRESENTANDO COLAGEM 
PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA 
FIXAÇÃO DO GRAFITE. DEVE SER 
RECOBERTO COM TINTA ATÓXICA, 
SE FOR O CASO. A BARRA 
INTERNA DO GRAFITE DEVERÁ 
POSSUIR CONSTITUIÇÃO 
UNIFORME, SER ISENTA DE 
IMPUREZAS, APRESENTAR BOA 
PIGMENTAÇÃO, SER MACIA, COM 
ALTO PODER DE COBERTURA E 
SER ATÓXICA. SÃO 
OBRIGATÓRIAS AS CORES – 
PRETO, VERMELHO, AMARELO, 
AZUL CLARO, AZUL ESCURO, 

CX 1356 3282 3425 489 8552 

Master / 
Dallan 
Asian 

Station 
ery Co. 

Ltda 

R$ 8,69 
R$ 

74.316,88 



 

LARANJA, VERDE CLARO, VERDE 
ESCURO, MARROM. 
CERTIFICAÇÃO FSC PARA 
MADEIRA CERTIFICADA. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER 
TAMBÉM  AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: CONTEM 12 
UNIDADES; PRODUTO ATÓXICO; 
COMPOSIÇÃO; NOME DO 
FABRICANTE; SELO DO INMETRO, 
DEVE ATENDER AO 
ESTABELECIDO NA NBR 15.236. 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

13 

LÁPIS PRETO GRAFITE INTEIRO, 
Nº 02- GRAFITE ULTRA 
RESISTENTE, FORMATO 
REDONDO, COMPOSIÇÃO 
MADEIRA REFLORESTADA, COM 
CORPO REDONDO, LÁPIS PRETO 
HB 2. DEVE TRAZER A MARCA DO 
FABRICANTE GRAVADA EM SEU 
CORPO. PRODUTO CONTENDO 
CERTIFICAÇÃO FSC E 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
PORTARIA 481/2010. 

UND 1356 3282 3425 489 8552 

Master / 
Dallan 
Asian 

Station 
ery Co. 

Ltda 

R$ 0,93 
R$ 

7.953,36 

14 

MASSA DE MODELAR – CAIXA 
COM 12 CORES VIVAS E 
DIFERENTES, EM BASTÕES, COM 
VOLUME DE 180 GRAMAS. 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: CERAS, 
PIGMENTOS ORGÂNICOS E CARGA 
MINERAL INERTE. APRESENTAÇÃO 
SÓLIDO, MALEAVEL, ATÓXICO. 
TIPO FOSCA. SÃO OBRIGATÓRIAS 
AS CORES PRETO, BRANCO, 
AMARELO, VERMELO, AZUL 
CLARO, AZUL ESCURO, VERDE 
CLARO, VERDE ESCURO, 
MARROM. EMBALAGEM DE PAPEL 
CARTÃO. NA EMBALAGEM DEVE 
CONSTAR TAMBÉM AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES; CONTEM 12 
UNIDADES; PRODUTO ATÓXICO; 
COMPOSIÇÃO; VALIDADE; PESO 
LÍQUIDO; NOME DO FABRICANTE; 
SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DO INMETRO, 
CONFORME PORTARIA 481/2010 e 
262/2012 E CONFORMIDADE COM A 
NBR 15.236. VALIDADE MÍNIMA DE 
2 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

CX 1356 X X X 1356 Acrilex R$ 3,82 
R$ 

5.179,92 

15 

RÉGUA ESCOLAR 30CM, 
PERSONALIZADO COM 
LOGOMARCA FORNECIDA PELA 
ADMINISTRAÇÃO, INJETADA EM 
PET RECICLADO 
(POLITEREFLALATO DE ETILA), 
CRISTAL, SEM DEFORMIDADES OU 
REBARBAS, ESCALAS CLARAS E 
PRECISAS, COM DIVISÃO EM 
MILÍMETROS, DESTAQUE A CADA 5 
MILÍMETROS COM MARCAÇÃO 
NUMERADA A CADA CENTÍMETRO 
NA COR PRETA, COM IMPRESSÃO 
LEGÍVEL E SEM FALHAS, FEITAS 
PELO PROCESSO DE 
TAMPOGRAFIA. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE: 310 MM 
COMPRIMENTO X 30 MM LARGURA 
X 2 MM ESPESSURA MAIOR E A 

UND X 2050 2100 x 4150 Ecopla R$ 1,20 
R$ 

4.980,00 



 

MENOR 1 MM (PONTA DO 
CHANFRO). O PRODUTO DEVE TER 
A MARCA DO FABRICANTE. E A 
INSCRIÇÃO “DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA, VENDA PROIBIDA”. O 
LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR 
LAUDO, ACREDITADO PELO 
INMETRO, QUE COMPROVE QUE O 
PRODUTO ESTÁ EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA 
ABNT NBR 15.236:2020 
(TOXICOLOGIA, METAIS PESADOS, 
FTALATOS E RESISTÊNCIA 
MECÂNICA DE PRODUTOS 
ESCOLARES), ASSIM COMO 
RELATÓRIO DE ENSAIO 
LABORATORIAL, DETERMINANDO 
NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-
A (BPA). OBRIGATÓRIO 
CERTIFICADO VÁLIDO DO 
INMETRO 
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TESOURA ESCOLAR COM PONTA 
ARREDONDADA, MEDINDO NO 
MINIMO 12CM DE COMPRIMENTO, 
CONTENDO RÉGUA E SÍMBOLO DE 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO EM 
SUA LÂMINA, ÁREA DE CORTE DE 
45MM, CABO PLÁSTICO 
ANATÔMICO COM TRAVA PARA 
MAIOR SEGURANÇA. 
COMPOSIÇÃO: CABO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA E LÂMINA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PRODUTO 
ACONDICIONADO EM BLISTER. 
EMBALAGEM CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
MARCA REFERÊNCIA E CÓDIGO DE 
BARRAS E SELO DO INMETRO, 

UND 1356 1044 x x 2400 

Arte Feliz 
/ Jinyun 
six tree 
station 
ery Co. 

R$ 4,73 
R$ 

11.352,00 
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TINTA GUACHE – CAIXA COM 06 
CORES VIVAS, SENDO ELAS: 
PRETO, BRANCO, AMARELO, 
AZUL,VERDE, VERMELHO. 15ML. 
LAVÁVEL, SOLÚVEL EM ÁGUA. 
CORES MISCÍVEIS ENTRE SI. 
COMPOSIÇÃO: COLORANTES, 
ÁGUA, ESPESSANTES, CARGA 
INERTE E CONSERVANTE. 
EMBALAGEM EM CARTÃO 
CONTENDO 06 FRASCOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
COM TAMPA PLÁSTICA DE ROSCA. 
EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO 
DUPLEX (300G/M2), IMPRESSÃO 
OFFSET 4X0. DIMENSÕES DA FACA 
DE ACORDO COM PADRÕES DO 
FABRICANTE. NA EMBALAGEM 
DEVE CONSTAR TAMBÉM AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
•CONTÉM 06 UNIDADES; 
•PRODUTO ATÓXICO; 
•COMPOSIÇÃO; 
•VALIDADE; 
•PESO LÍQUIDO; 
•NOME DO FABRICANTE; 
•SELO DO INMETRO; 
DEVE ATENDER AO 
ESTABELECIDO NA NBR 15236 E 
PORTARIA INMETRO Nº 333/2012 E 
481/2010. VALIDADE MÍNIMA DE 1 
ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

CX 1356 X X X 1356 Acrilex R$ 3,89 
R$ 

5.274,84 

18 MOCHILA P , MEDINDO 38 CM DE UND 1356 X X X 1356 CNA R$ 34,30 R$ 



 

ALTURA POR 27CM DE 
COMPRIMENTO POR 13CM DE 
LARGURA LATERAL, COM TECIDO 
EM LONA RIP STOP 100% 
POLIÉSTER COM FORMATO DE 
RETÂNGULO DE 0,50MM DE 
ALTURA POR 0,60MM DE 
COMPRIMENTO DENTRO DO 
MESMO FORMA-SE UM POLÍGONO 
DE 0,40MM DE ALTURA POR 
0,40MM DE LARGURA, COMPOSTO 
DE REVESTIMENTO DE 
POLICLORETO DE VINILA (PVC) DT-
IT- 035, GRAMATURA DE 
248,8CV3,2% G/METROS 
QUADRADO, ABNT -NBR 10591: 
2008, ESPESSURA TÊXTIL DE 
0,29CV=1,9%/ MM ABNT – 
NBR13371:2005, COM 96 
FILAMENTOS E 21 FIOS DE 
DENSIDADE/CM – ABNT-NBR 10588: 
2015 NO ARDUME, NA COR AZUL 
ROYAL PANTONE 286 C, PRETO E 
BRANCO. AS COSTAS E LATERAL 
SÃO CONFECCIONADOS COM 
TECIDO 100% POLIÉSTER PRETO. 
A PARTE FRONTAL DA MOCHILA É 
COMPOSTA DE 02 (DOIS) BOLSOS 
EXTERNOS; NO PRIMEIRO BOLSO, 
O SUPERIOR, DEVERÁ TER O 
LOGOTIPO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL EM POLICROMIA NO 
CENTRO COM UM BOLSO 
CIRCULAR COM ZÍPER FECHANDO 
CIRCULARMENTE, MEDINDO 24 CM 
ACOMPANHADO DE UM CURSOR 
NIQUELADO; NA PARTE EXTERNA 
DESTE BOLSO TEM AINDA O FOLE 
INFERIOR E O FOLE SUPERIOR 
COM PREGAS, 
COMPLEMENTANDO NA EMENDA 
DOS DOIS FOLES UM DETALHE NA 
COR AZUL ROYAL, A PARTE 
INTERNA DESTE BOLSO É 
FORRADA COM FORRO FRISADA 
COM TNT NAS EXTREMIDADES 
GARANTINDO MELHOR 
ACABAMENTO. NO SEGUNDO 
BOLSO, O INFERIOR, TEM O 
FORMATO DE UM TRAPÉZIO 
ARREDONDADO; NA PARTE 
FRONTAL DO BOLSO. ESTE BOLSO 
É FECHADO COM ZÍPER DE 35 CM 
ACOMPANHADO DE UM SÓ 
CURSOR NIQUELADO E POSSUI 
UM FOLE EXTERNO DE 3 CM. NA 
PARTE INTERNA É FORRADA COM 
FORRO E FRISADA COM TNT NAS 
EXTREMIDADES PARA MELHOR 
REFORÇAR E PARA UMA MELHOR 
APRESENTAÇÃO DO BOLSO 
INFERIOR. COSTAS - AS COSTAS 
DA MOCHILA MEDE: 38 CM DE 
ALTURA X 27 CM DE LARGURA, NA 
COR PRETA, CONFECCIONADO 
COM TECIDO 100% POLIÉSTER, 
ACOLCHOADA COM ISOMANTA DE 
5MM DE ESPESSURA, FORRADA 
COM FORRO, FIXADOS NAS 
COSTAS COM UMA COSTURA DE 
FORMATO EM "V", ACOMPANHADA 
DE 02 (DUAS) ALÇAS COM 
FORMATO EM CURVAS 

46.510,80 



 

ERGONÔMICAS COM 37 CM DE 
EXTENSÃO E 06 CM DE LARGURA 
ACOMPANHADA DE 
REGULADORES DE 30 MM PARA 
FIXAÇÃO DOS REGULADORES EM 
CADA ALÇA REFORÇADA COM 
UMA COSTURA EM FORMATO DE 
"X", PARA UM MELHOR REFORÇO, 
AS ALÇAS TAMBÉM SÃO 
ACOLCHOADAS COM ISOMANTA 
DE 05 MM DE ESPESSURA, 
ACOMPANHA TAMBÉM 02 (DOIS) 
CADARÇOS DE 30MM COM MEDIDA 
DE 37CM. A MOCHILA POSSUI 
TAMBÉM UM CADARÇO – 30 MM 
FIXADO NA PARTE SUPERIOR DA 
MOCHILA COM 16 CM DE 
COMPRIMENTO, ALÇA DE MÃO. 
CENTRAL E LATERAL DA MOCHILA 
- NA PARTE CENTRAL DA 
MOCHILA, CONFECCIONADO COM 
TECIDO 100% POLIÉSTER, POSSUI 
UM ZÍPER PRETO Nº 06 COM 58 CM 
DE COMPRIMENTO, 
ACOMPANHADO DE 02 (DOIS) 
CURSORES NIQUELADOS, ALÉM 
DE UM BOLSO CONFECCIONADO 
COM TELA PRETA COM 14,5 CM DE 
ALTURA X 13 CM DE LARGURA, NA 
BORDA DO BOLSO POSSUI UM 
ELÁSTICO DE 15 MM DOBRADO NA 
COR PRETA. 
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MOCHILA G , MEDINDO 43CM DE 
ALTURA POR 31CM DE 
COMPRIMENTO POR 13CM DE 
LARGURA LATERAL, COM TECIDO 
EM LONA RIP STOP 100% 
POLIÉSTER COM FORMATO DE 
RETÂNGULO DE 0,50MM DE 
ALTURA POR 0,60MM DE 
COMPRIMENTO DENTRO DO 
MESMO FORMA-SE UM POLÍGONO 
DE 0,40MM DE ALTURA POR 
0,40MM DE LARGURA, COMPOSTO 
DE REVESTIMENTO DE 
POLICLORETO DE VINILA (PVC) DT-
IT- 035, GRAMATURA DE 
248,8CV3,2% G/METROS 
QUADRADO, ABNT -NBR 10591: 
2008, ESPESSURA TÊXTIL DE 
0,29CV=1,9%/ MM ABNT – 
NBR13371:2005, COM 96 
FILAMENTOS E 21 FIOS DE 
DENSIDADE/CM – ABNT-NBR 10588: 
2015 NO ARDUME, NA COR AZUL 
ROYAL PANTONE 286 C, PRETO E 
BRANCO. AS COSTAS E LATERAL 
SÃO CONFECCIONADOS COM 
TECIDO 100% POLIÉSTER PRETO. 
A PARTE    FRONTAL DA MOCHILA 
É COMPOSTA DE 02 (DOIS) 
BOLSOS EXTERNOS; NO PRIMEIRO 
BOLSO, O SUPERIOR, DEVERÁ TER 
O LOGOTIPO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL EM POLICROMIA NO 
CENTRO COM UM BOLSO 
CIRCULAR COM ZÍPER FECHANDO 
CIRCULARMENTE, MEDINDO 28 CM 
ACOMPANHANDO DE UM CURSOR 
NIQUELADO; NA PARTE EXTERNA 
DESTE BOLSO TEM AINDA O FOLE 
INFERIOR E O FOLE SUPERIOR 
COM PREGAS, 

UND X 3282 3425 489 7196 CNA R$ 55,98 
R$ 

402.832,08 



 

COMPLEMENTANDO NA EMENDA 
DOS DOIS FOLES UM DETALHE NA 
COR AZUL ROYAL, A PARTE 
INTERNA DESTE BOLSO É 
FORRADA COM FORRO FRISADA 
COM TNT NAS EXTREMIDADES 
GARANTINDO MELHOR 
ACABAMENTO. NO SEGUNDO 
BOLSO, O INFERIOR, TEM O 
FORMATO DE UM TRAPÉZIO 
ARREDONDADO; NA PARTE 
FRONTAL E LATERAL DO BOLSO 
TEM DETALHES QUE PROPICIAM 
FIXAR CADARÇO DE 25 MM PARA 
SERVIR DE SUPORTE PARA O 
ELÁSTICO ROLIÇO COM 70 CM 
ACOMPANHADO DE REGULADOR E 
TERMINAL DO ELÁSTICO. ESTE 
BOLSO É FECHADO COM ZÍPER DE  
48 CM ACOMPANHADO DE UM SÓ 
CURSOR NIQUELADO E POSSUI 
UM FOLE EXTERNO DE 48 CM X 3 
CM. NA PARTE INTERNA É 
FORRADA COM FORRO E FRISADA 
COM TNT NAS EXTREMIDADES 
PARA MELHOR REFORÇAR E PARA 
UMA MELHOR APRESENTAÇÃO DO 
BOLSO INFERIOR. COSTAS - AS 
COSTAS DA MOCHILA MEDE: 43 
CM DE ALTURA X 31 CM DE 
LARGURA, NA COR PRETA, 
CONFECCIONADO COM TECIDO 
100% POLIÉSTER, ACOLCHOADA 
COM ISOMANTA DE 5MM DE 
ESPESSURA, FORRADA COM 
FORRO, FIXADOS NAS COSTAS 
COM UMA COSTURA DE FORMATO 
EM "V", ACOMPANHADA DE 02 
(DUAS) ALÇAS COM FORMATO EM 
CURVAS ERGONÔMICAS COM 39 
CM DE EXTENSÃO E 07 CM DE 
LARGURA ACOMPANHADA DE 
REGULADORES DE 30 MM PARA 
FIXAÇÃO DOS REGULADORES EM 
CADA ALÇA REFORÇADA COM 
UMA COSTURA EM FORMATO DE 
"X", PARA UM MELHOR REFORÇO, 
AS ALÇAS TAMBÉM SÃO 
ACOLCHOADAS COM ISOMANTA 
DE 05 MM DE ESPESSURA, 
ACOMPANHA TAMBÉM 02 (DOIS) 
CADARÇOS DE 30MM COM MEDIDA 
DE 37CM. A MOCHILA POSSUI 
TAMBÉM UM CADARÇO - 30 
FIXADO NA PARTE SUPERIOR DA 
MOCHILA COM 16 CM DE 
COMPRIMENTO, ALÇA DE MÃO. 
CENTRAL E LATERAL DA MOCHILA 
- NA PARTE CENTRAL DA 
MOCHILA, CONFECCIONADO COM 
TECIDO 100% POLIÉSTER, POSSUI 
UM ZÍPER PRETO Nº 06 COM 66,5 
CM DE COMPRIMENTO, 
ACOMPANHADO DE 02 (DOIS) 
CURSORES NIQUELADOS, ALÉM 
DE UM BOLSO CONFECCIONADO 
COM TELA PRETA COM 14,5 CM DE 
ALTURA X 13 CM DE LARGURA, NA 
BORDA DO BOLSO POSSUI UM 
ELÁSTICO DE 15 MM DOBRADO NA 
COR PRETA. 

VALOR 
TOTAL  R$ 818.394,88 



 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 Este Termo de Contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do presente termo, quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 818.394,88 (oitocentos e dezoito mil 
trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária, 
prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Escada para o exercício de 2021, na classificação 
abaixo: 

ÓRGÃO: 30- FUNDOS MUNICPAIS 

UNIDADE: 3007- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

FICHA: 1133 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 12.306.1202.2058.0000- MANUTENÇÃO DO PNAE  

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO  

ÓRGÃO: 30- FUNDOS MUNICPAIS 

UNIDADE: 3007- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FICHA: 1134 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 12.306.1202.2058.0000- MANUTENÇÃO DO PNAE 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
6.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, e, em 
atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 29.06.1995 e demais 
legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
6.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 
7.1 Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na Av. 
Dr. Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada, Pernambuco, em dias úteis no horário das 08 às 
14hs. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
8.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 



 

8.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste 
contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 
8.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 064/PMCS-SME/2021 que precedeu à Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
8.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
8.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
8.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além 
da identificação de quem o recebeu. 
8.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
8.8 – A contratada deverá manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação 
apresentadas durante o certame licitatório. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
9.1 – O objeto deste contrato será recebido pelo Fundo interessado, consoante o disposto no art. 
73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, A Secretaria Municipal de Educação 
designa a gestora do contrato a Sra FLÁVIA DE SANTANA SILVA, Assessora Especial da 
Controladoria Geral, Matrícula nº 618447, CPF nº 043.219.184-48 e a fiscal do contrato a Sra. MARIA 
ALDIJANE PEREIRA DE ARRUDA SILVA, agente de serviço público, Matrícula nº 0618734-1, CPF nº 
024.198.544-70, para serem os fiscais responsáveis pela execução do contrato, e que registrará todas 
as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
- A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 da Lei 
nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇOES 
10.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item 
e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
10.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
10.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação. 
10.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 
10.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na 
forma da lei. 



 

10.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 
10.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
10.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO – DOS CASOS OMISSOS 
11.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e nas demais normas de licitações e contratos 
administrativos, além de, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDO – PUBLICAÇÃO 
12.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
13.1 . O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
da Comarca de Escada – PE. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro) vias de 
igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 
 
Escada (PE), em 19 de novembro de 2021. 
 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
CNPJ 26.896.517/0001-02 

IRANEIDE ALVES F. LEÃO 
Secretária de Educação 

Ordenadora de Despesas 
P/ Contratante 

 
 

GRÁFICA E EDITORA CANAÃ LTDA 
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